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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2024.03.21.2

OIl.JETO: Locação de 01 (wn) imóvel residencial destinado ao funcionamento do Núcleo de

Intcrvcnção ao Autismo (NIA), no Município de Lavras da MangabeiralCE.

o Agcntc dc Contratação do Município de Lavras da Mangabeira, por ordcm da Exma.

Ordenadora dc Dcspesas da Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. Giancarla de Queiroz Cardoso

Laurindo, c no uso dc suas funçõcs, vcm abrir o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade

de Licitação n" 2024.03.21.2, para a Locação de 01 (um) imóvel residencial destinado ao

funcionamento do Núcleo de Intervenção ao Autismo (NIA), no Município de Lavras da

MangabeiralCE, em favor do Sr. EXPEDJTO SOARES FEJTOSA, residente e domiciliado na Rua

Rua Moncatão nO 1.377, Ap 100 - Aldeota, Fortaleza/CE, inscrito no CPF sob o nO 010.594.403-34.

DA FlJNDAi\lENTACÃO LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a

obrigatoriedade de um procedimento licitatório nas modali.ç1i1des e1eneadas no art. 28, da Lei Federal nO

14.133/2021. O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o

administrador para que este contratassc apenas diante de propostas mais vantajosas para a

administração pública, mas é claro que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra

como uma exceção à regra. Por essa razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem

verdadeiramente uma situação de excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXJ, da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por

meio de licitações.

•

A licitação foi o meio encontrado pcla Administração Pública, para tomar isonâmica a

participação de interessados em procedimentos que visam.' suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pcssoas físicas c/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais

vantajosa às contratações.

Para mclhor entendimento, vejamos o que dispõé o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I 988:

Ar!. 37 ...

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras.

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a lodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

económica indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei nO 14.133, de IOde abril de 202 I, exeepcionou a regra da licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art. 74).
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Conforme dispõe o artigo 74, inciso V, da Lei nO 14.133/2021, é inexigível a licitaç ndo

houver inviabilidade de competição nos casos de aquisição ou locação de imóvel cujas características

de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição. em
especial nos casos de:

[ ... ]

v - aquisição ou locação de ímóvel cujas características de instalações

e de localização tomem necessária sua escolha.

[ ... ]

S 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem. do seu estado de conservação, dos custos

de adaptações, quando imprescindíveis ás necessidades de utilização, e

do prazo de amortização dos investimentos;

II • certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto:

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem

para ela.

o artigo 51, da Lei Federal nO 14.133/2021, estabelece que a locação de imóveis "deverá ser

precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de

adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o

disposto no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei.

•
A Lei de Licitações nO 14.133/2021 inaugura um novo marco legal sobre licitações e contratos

e, acertadamente, incluiu a compra ou locação de imóvel como hipótese de inexigibilidade de licitação.

O pressuposto que levou o legislador a autori7.ar o afastamento do dever de licitar nesses casos repousa

sobre a inviabilidade de se estabelecer critérios objetivos para uma comparação isonâmica entre os

potenciais imóveis.

Pois bem, no caso em tela e considerando a nova lei de licitações e contratos (Lei Federal n°

14.133/2021) a justificativa para a inexigibilidade envolvendo compra ou locação do imóvel dependerá

da motivação quanto aos seguintes requisitos (art. 74, S 50): I - avaliação prévia do bem, do seu estado

de conservação e dos custos de adaptações, quando imprescindiveis às necessidades de utilização, e

prazo de amortização dos investimentos; II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponiveis que atendam ao objeto; III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser

comprado ou locado pela Administração c que evidenciem vantagem para ela.

Conforn1e constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA ,JUSTIFICATIVA DA NECESSIDAnF:
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Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que a municipalidade não possui pretl' DI' ,;.,
atender a mencionada Unidade de Ensino, confomle consta na Deelaração de Inexistência de Imóveis. É

importante frisar que o imóvel objeto da locação servirá eomo base para a Unidade de Ensino e que de

acordo com a demandante o mesmo atende as finalidades precípuas da administração, visto que dispõe

de espaço e localização extremamente favoráveis para o desenvolvimento das atividades finalísticas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL

A escolha rccaiu sobre o imóvel que se localiza na Rua João Ludgero Sobreira nO 309 - Vila

Bancaria, LaVTas da MangabeiralCE, de responsabilidade do Sr. EXPEDITO SOARES FEITOSA,

residente e domiciliado na Rua Rua Moncatão n° 1.3 77, Ap 100 - Aldeota, Fortaleza/CE, inscrito no

CPF sob o nO 010.594.403-34, tendo cm vista o imóvel apresentar melhor estrutura, área fisica e

localização, e inexistência de outros imóveis com características apropriadas para atender as

nccessidades da Secrctaria Municipal de Saúde, além de possuir preço compatível com o praticado no

mercado.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais

previstas no art. 74, inciso V, da Lei Federal nO 14. I 33 de 1° dc abril dc 2021, entcndemos estar

perfeitamente justificada a contratação em apreço.

DA .JUSTlFICAT1VA DO PRECO

A responsabilidade e o eficiente cmprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta

pennanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos Iicitatórios é selccionar a

proposta mais vantajosa à administração. e considerando o caráter excepeional das ressalvas de

licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço.

•
O preço pactuado nesse processo administrativo de INEXIGII3ILIDADE de licitação é o preço

estabelecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pelo Engenheiro do Município. Scndo que o

valor ofertado pela locação do imóvel estar compatível com a realidade mercadológica, conforme laudo

de avaliação do engenheiro responsável, devidamente acostado aos autos do processo.

DA HARILITACÃO .JUI�íJ)JCA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas

disposições da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art. 72, inciso V, da Lei 14.133/2021:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

( ... ) V . comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal nO 14. I 33/2021

assevera o seguinte:
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Ar!. 66. A habilitação juridica visa a demonstrar a eapaeidalJ

licitante exercer direitos e assumir obrigações. e a documentação a

ser apresentada por ele limita.se à comprovação de existência

jurídica da pessoa e. quando cabível, de autorização para o exercício

da atividade a ser contratada.

Ar!. 68. As habilitações fiscal, social c trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I • a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisieas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Juridiea (CNPJ);

•

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III • a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente. na fonna da

lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI • o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ar!. 7' da

Constituicão Federal.

Rcsta dcixar consignado que o(a) Locador(a) dcmonstrou sua habilitação jurídica c rcgularidade

fiscal, confonnc os documcntos quc foram apresentados e que estão disponíveis nos presentes autos.

DA FONTE OE RECURSOS (DOTACÃO ORCAMENTÁRIA)

•
Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município

previstos na seguinte dotação orçamentária;

Pro'tto/Alh-idade

10.301.0181.2.092.0000

Elemento de Des(!tsa

3.3.90.36.00

DECLARACÃO OE INEXIGInILIOADE DE L1CITACÃO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabcira, o Sr. José

Cláudio Cavalcante de Souza, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consla deste

Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação,

fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133, de 1" de abril de 2021, para a Locação

de 01 (um) imóvel residencial destinado ao funcionall1enlo do Núcleo de Intervenção ao Autismo

(NlA), no Município de Lavras da Mangabcira/CE, em favor do Sr. EXPEDITO SOARES FEITOSA,

inscrito no CPF sob o n" 010.594.403-34.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa/pessoa tisica,

relativamente à locação em questão, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secrelaria
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acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, nos termos do Art. 72, da Lei nO 14.133/2021, vem comunicar a Exma. Sra.

Giancarla de Queiroz Cardoso Laurindo, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde,
todo tcor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de
llomologaçãolAutorização deste procedimento de Contratação.

Lavras da Mangabeira/CE, 21 de março de 2024.

José Cláudi C alcante de Souza

Agcnte e Contratação

o ............ L._ .. l .... .,.n ,... __ �__ ,...r-� ........... ",.. ......... ,_
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E

AUTORIZACÃO PARA CONTRATAÇÃO

lNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 2024.03.21.1

A Exma. Sra. Giancarla de Queiroz Cardoso Laurindo, Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, vem no uso de suas atribuições legais, e de

acordo com o que determina o Art. 72 da Lei nO 14.133/2021, e suas alterações

posteriores, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo, face a

justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO a Locação de 01 (um) imóvel

residencial destinado ao funcionamento do Núcleo de Intervenção ao Autismo (NIA), no

Município de Lavras da MangabeiralCE, em favor do Sr. EXPEDITO SOARES FEITOSA,

inscrito no CPF sob o nO 010.594.403-34, sendo que a respectiva contratação terá o valor

de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$

16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), a ser pago conforme as condições previstas

no instrumento contratual, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do

devido extrato desta Homologação/Autorização de Contratação, nos termos do art. 72,

parágrafo único da Lei Federal nO 14.133/2021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo

Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se .

Paço da Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará,

22 de março de 2024.

Giancarla de ueir rdoso Laurindo

Ordena ra de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇAO '°Úl'UC'I"

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIOADE OE LICITAÇÃO N° 2024.03.21.2

A lima. Sra. Giancarla de Queiroz Cardoso Laurindo, Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Saúde, no \.!so suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao

parágrafo único do Artigo 72 da Lei Federal n° 14.13312021, e considerando toda documentação

constante nos autos do processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 2024.03.21.2,

HOMOLOGO c AUTORIZO a Locação de 01 (um) imóvel residencial destinado ao

funcionamento do Núcleo de Intervenção ao Autismo (NIA), no Município de Lavras da

MangabeiralCE, pelo valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais, perfazendo o

valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), em favor do Sr. EXI'EDITO

SOARES FEITOSA, inscrito no CI'F sob o n° O I 0.594.403-34, com fundamento no artigo 74,

inciso V da Lei Federal nO. 14.133/2021.

Lavras da MangabeiralCE, 22 de março de 2024 .
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO "'-'fOúEtIOF-'-'

Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na Portaria desta Entidade

(Quadro de Avisos e Publicações), nesta data, o Extrato referente a Homologação e Autorização

para a Contratação Direta, através do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação

n.o 2024.03.2 I.I, referente à Locação de 01 (um) imóvel residencial destinado ao

funcionamento do Núcleo de Intervenção ao Autismo (NIA), no Município de Lavras da

Mangabeira/CE, em favor do Sr. EXPEDITO SOARES FEITOSA, inscrito no CPF sob o nO

O I 0.594.403-34.

Lavras da Mangabeira/CE, 22 de março de 2024 .

Giancarla de . oz Cardoso Laurindo

Responsável pela Publicação


